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U- G'ERNO 1 
DO ESTADO 1 

Salvador, 21 de Fevereiro de 2019. 

Of.N2 . 13 /2019-DP 

Ao Exm2  Sr. 

Dr. MARCUS VINICIUS DE BARROS PRESÍDIO 

Conselheiro Vice-Presidente do TCE 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia -TCE/BA 

Senhor Conselheiro, 

Com nossos cordiais cumprimentos, faço referência ao processo TCE N2  11.412/2015, e que pelo 

presente ofício noticiamos algumas informações que afetaram a infraestrutura física da Obra do Polo 

Logístico de Camaçari, objeto do Contrato N9  027/2013, que é justamente o cerne do supracitado 

processo. 

Em virtude dos achados do Tribunal de Contas no supracitado Contrato, que culminaram com a 

decisão cautelar de retenção do montante de R$ 4.940.981,00 (quatro milhões, novecentos e quarenta 

mil, novecentos e oitenta e um reais) dessa Egrégia Corte de Contas, e somado com a ação de ocupações 

irregulares (problemas de cunho social), resultaram na paralisação das obras com a consequente 

desmobilização da Empresa em Dezembro/2016. No curso desses últimos dois anos, a infraestrutura do 

sistema viário do Polo Logístico, (em trechos onde a capa asfáltica não fora aplicado e em taludes que 

ainda não estavam devidamente protegidos com camada de vegetação,) sofreu desgastante processo 

erosivo em decorrência das chuvas, depreciando o ativo público, sendo necessário reinvestimentos para 

recuperar esses trechos. Reiteramos que o processo de desgaste nessas localidades é contínuo e tende a 

aumentar enquanto os serviços complementares não forem executados, em especial; com a chegada da 

época de chuvas que se avizinha. 	- 

Na mesma toada e para além dos prejuízos unicamente financeiros, importa salientar que a citada 

erosão carreou material para áreas de preservação ambiental lindeiras ao sistema viário, sobretudo o Rio 

Capivarinha, resultando em dénúncia do árgão estadual responsável pela fiscalização ambiental, INEMA, 

ao Ministério Público Federal, que por sua vez peticionou à 42  Vara da Seção Judiciária do Estado da Bahia 

com o intuito de notificar a SUDIC para apresentarmos novo cronograma de finalização da obra, evitando 

que o dano ambiental, hoje existente, venha a aumentar futuramente. 

Por seu turno, a MM. Juíza Dr! Cláudia da Costa Tourinho Scarpa notificou a Autarquia para 

apresentar o cronograma com as ações necessárias para recompor o dano ambiental, alertando ainda, o 

quanto já asseverado acima, de que até o presente momento o prejuízo não foi maior em decorrência das 

condições climáticas (baixo índices pluviométricos) terem favorecido a manutenção da estabilidade dos 

taludes e das vias, situação que tende a não se manter com o início dos períodos.historicamente de 

chuvas mais acentuadas. 

Com a plena convicção de que este sodalício não tem interesse que obras públicas entrem em 

paralisação, e jamais fora seu objetivo com a medida cautelar, mas tão somente resguardar o erário, o 

que acatamos com rigor imediato, rogamos pela compreensão do Excelentíssimo Relator para que o feito 

End.: Av. Luís Viana Filho, 4, Avenida, N2  415, 22  Andar— centro Administrativo da Bahia - cAB, Salvador - BA, cEP: 41745-0 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 
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1 

e 
1 EM GERNO 	SECETAIA DE 

SUDIC EDOESTADO 

chegue a bom termo com a brevidade e, ab mesmo tempo, profundidade que o tema demanda. 

Salientando que a presente obra já atingiu 92,6% de sua execução, restando pouco para que seja 

concluída e entregue à sociedade baiana mais uma obra de infraestrutura de apoio produtivo industrial. 

Face ao exposto, reiterando o quanto solicitado pela SUDIC no Ofício n2  172/2017, rogamos que 

os técnicos do TCE, em trabalho conjunto com os técnicos da SUDIC, cheguem a uma composição de 

preços unitários que reflitam as especificidades dos serviços executados no Polo Logístico e dessa forma 

que procedam com as devidas diligências das inspeções in loco para que todas as dúvidas possam ser 

sanadas e por consequência as obras retomadas alcançando o interesse público primário, diminuindo a 

necessidade de reinvestimentos pelo Estado e mitigando o impacto ambiental gerado. 

Sendo o que se apresenta pelo momento, firmamo-nos renovando os votos de mais elevada 

consideração e apreço. 

TCEfltOTOCOLO GERAL 
p RECEBIDO 
/EM?i iZ i2o19 

Venicio S. Jesukewixe 
P05111 VA-C II' 1(0 

End.: Av. Luís viana Filho, 4, Avenida, 	415,22  Andar—centro Administrativo da Bahia - cAB, Salvador - BA, cEP: 41.745-002 

secretaria de Desenvolvimento Econômico - 5DE 
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a. 

PODER JUDICÇÁRIO 
Justiça Federal 

Seço Judiciária do Estado da Bahia 

PROCESSO N. 2633-17.2017.4.01.3300 
CLASSE 7100.- AÇÃO CML PÚBLICA 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDOS: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO. INDUSTRIAL E COMERCIAL 
- SUDIC E BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA, 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que a ré BOTICA COMERCIAL 

FARMACÊUTICA LTDA., desde a primeira oportunidade que lhe foi dada a falar nos 

autos, vem envidando reais esforços para compor a lide tendo, inclusive. 

apresentado Plano de Recuperação da Área Degradada - PRAD ao INEMA em 

processo administrativo, no qual o INEMA lhe assinou prazo - ainda em curso - para 

readequação do projeto em conformidade com as exigências por ele apontadas 

Ressalte-se, neste ponto. que não vïslurnbro razão nas alegações da 

SUDIC no que atine à conduta da BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTÕA., vez 

que, como afirma a própria SUDIC, o termo de compromisso conjunto que seria 

firmado éntre as rés e o INEMA não chegou a ser assinado, tendo o pr6prio INEMA 

optado por compor com as rés individualmente. 

Por outro lado, a análise do Relatório aprèsentado pelo INEMA revela 

um quadro de intenso processo erosivo e rompimento de estruturas e da pista cuja 

responsabilidade de implantação é da SUDIC. 

a 

	

	 Em sendo assim, entendo cabível o deferimento do pedido formijlado 

pelo MPF, a fim de determinar a intimação das partes para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresentem projetos com correlato cronograma de execução das ações 

a serem promovidas na área, no intuito de realizar as correções necessárias, 

conforme notificações expedidas pelo INEMA. 

Intimem-se. 

Salvador, 02 de outubro de 2018. 

Dt&DA-CSTA TORINHO SCARPA 

JUÍZA FÊDERAL D\A 4 VARA 
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: MPFiProcu radoria
cla ; 	_ 

MinbtéHoPúbIicoFederaI flø Bahia 
Rua Ivonne Silveira, 243, Loteamento Centro Executivo, boron - Salvador/BA, CEP: 41.194-015. Tal: (71)3617:2200 

EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 04  VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA : 

DO ESTADO DA BAHIA: 

4. 

o 

Ação Civil Pública 
Ref. Autos n2  2633-17.2017.4.01.33 
Manifestaço .nY 32-2018 PRBA/170OF/BAG 

Trata-se de Ação Civil Públiai (03/14) proposta pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL em face de SUDIC - SUPERINTENDÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL e BOTICA COMERCIAL 

FARMACÊUTICA UDA em decorrência dos danos ainhientais ocasionados em área 

anteriormente denominada FAZENDA JU'I'AHY, localizada no Km 12, Rodovia BA 535 

(Via Parafuso), em Camaçari/BA. 

Iniciaimente, feita a propositura da demanda a. ré BOTICA COMERCIAL 

FARMACÊUTICA LTDA demonstrou real interesse em realizar uma composição 

amigveI cio feito para melhor resolubilidade e celeridade da questão judicializada, 

sendo os autos suspensos por 90 (dias) pela primeira vez em 27/03/2017 (fi. 50/51). 

Transcorrido o período de suspensão sem que tenha sido apresentado os 

termos da composição, MM. juiz(a) intimou as partes para apresentação de contestação. 

A BOTICA apresentou contestação às Es. 69/366 e requereu nova suspensão dos autos, 

Ref.2172004-4
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M p  F procuradoria 
da República 

-  
cujo pleito foi ratificado pelo MPF à fI. 67 dosautos e deferido pelo juízo por mais 90 

(noventa) dias, conforme despacho de fi. 367. A SUDIC não se inanifestou (fi. 65), 

Por usa vez, transcorrido in alhis o prazo da suspensão se:m formalização 

da composição, o MPF apresentou réplica fis, 369/377. 

Em audiência de conciliação realizada em 19/10/2017, as partes em 

anuêflcia confirmaram que as tratativas estavam em andamento para desfecho da 

composição, sendo deferida nova suspensão dos autos por 60 (sessenta) dias. (fI. 407) 

No desfecho do prazo, a SUDIC manifestõu-se às Os. 485/488 sustentando, 

em síntese, que executou as medidas para recuperação das áreas degradadas e que a 

segunda demandada não teria iniciado as obras pelas quais se obrigou perante o 

INEMA; já a ré Botica alegou que apresentou o PRAD, mas até o presente momento não 

havia sido apreciado pelo INEMA para fins de homologação (fis. 581/585). 

A fim de esclarecer as questões divergentes, o MPF requereu a intimação 

do INEMA para proceder vistoria iii ICCO, tendo sido apresentado o Relatório de 

Fiscalização nY 967/2018 (fis. 597/601) e RFA nY 952/2018 (fls4 602/605). 

Pois bem, em que pese as afirmações aduzidas pela SUDIC às fls. 485/488, 

os peritos registraram que, em razão das intervenções na área para implantação da 

respectiva fábrica, há um intenso processo erosivo do solo tanto na lateral cõmo na área 

localizada nos fundo da ré SUDIC, bem comõ observou-se a instabilidade do terreno e o 

deslocamento do mesmo, o que causou o assoreamento de parte do rio Caipivarinha. 

Ademais, ressalta o experi que o houve o rompimento da estrutura de 

concreto da estrada, cedendo em alguns pontos a via por não suportar o sistema de 

drenagem, que foi-a implantado no - período de construção da via para direcionar o fluxo 

2 
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MPFj;tt: 
na Bahia 

de água abaixo da estrada. Nesse sentido,, extrai-se OS seguintes trechos na literalidade 

de Laudo de Fiscalização nY 967/2018: 

O talude localizado na lateral do terreno apresenta-se instável e com 

pmcessos erosivõs em desenvolvimento avançado (figura 6). A 

reversão desse cenário só será possível após estabilização do 

talude através da sistematização seguida da utilização de técnica 

de contenção.. 

Além da lateral do tereno a proposta de recuperação deverá 

contemplar a área localizada aos fundos da empresa (figura 07). 

Pois as alterações no terreno para implantação da fábrica 

promoveram o deslocamento do solo assoreando parte do rio 

Caipivarinha Por este motivo, deverá ser rea'lizE,da a retirada desse 

material carreado seguida das ações de implantação da. vegetação 

nativa para restauração desta área de preservação permanente. 

Durante a inspeção foi possível constatár que o processo de erosão 

foi agravado pelo rompimento da margem da estrada implantada 

pela. SUDIC (figura 8). Essa estrada permite o acesso para a 

rodovia principal e para outros lotes de responsabjlidade SU'DiC. 

Assim como na lateral do terreno, a área dos fuiidõs sofre 

influência direta do sistema de drenãgem implantado no período 

de construção da viã. Sendo possível constatar que a parte da 

estrutura de concreto, implantada para direcionar o fluxo de água 

abaixo da estrada não tëve capacidade para suportálo e romperam. 

Existem indícios de que novos processos erosivos podem ocorrer 

3 
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- e 

d. 
 MPFtZ 

neste mesmo local, promovendo o rompimento do asfalto e 

assoreando o curso de água (figura 9). 

Em conclusão às fls. 604 dos autos., o INEMA ratifica que: 

A partir da inspeção realizada .em 21/06/18 percebe-se que houve 

rompimento de estruturas e a pista cedeu em alguns pontos da via 

cuja responsabilidade pela implantação é da SUDIC. Esse fato 

contribui para o aumento da erosão e assoreamento do corpo 

hidrico que se encontra n, parte trás da via. A SUDIC informou 

que a empresa responsável pela construção, a GRADO, foi 

contatada para realizar o conserto. Considera-se que o esse 

conserto tem que ser feito o mais rápido possível, para evitar 

maiores estragos e perigo na pista, e para evitar o assoreamento do 

corpo hídrico. 

Por fim, ante a situação relatada, sobretudo à vista da preocupação de que 

"Existem indícios de que novos processos eroSivos podem ocorrer »e.ie mesmo local, promovendo 

o rompimento do asfalto e assoreanclo o curso de água", o JNEM.A notificou a SUDIC para 

realizar as devidas correções nas estruturas, bem como do sistema de drenage:m a fim de 

evitar maiores danos na estrada. 

Quanto à ré Botica Comercial. Empresa Farniacêttica LIDA., fora 

notificada para que o projeto apresentado seja readequado de acõrdo com as 

recomendações indicadas pela, autarquia ..ambiental, conforme Notificação nY 2018~

006259/TEC/NOT-1 (El. 601v). 
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MpF Procurodbrio 
da República 

Bahia 

11. 	Conisiderando a situação esclarecida •por meio dos laudos, haja vista a 

providência já realizada pelo INEMA, requer o MPF a intimação de ambas as partes para 

pie aprçsentern, no prazo, pie o MM. Juïz(a) concedér, o projeto com correlato 

cronograma de execüção das ações a serem promovidas na área a fim de realizar as 

correções necessárias, conforme a Notificação nY 2018-006259/TEC/NOT-1 e Notificação 

ii? 2018-0062211TEC/NOT-1699, expedidas pelo IN EMA. 

Por último, impende consignar que, em caso de eventual resistência de 

cumprimento da medida, requer o MPF o fim da suspensão dos autos e a retornada do 

regular processamento de) feita 

SalvadorfBjk, 08 de agosto de 2018. 

D'ANDREA NETO 
r da República 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO - Assinado em 21/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CXNZGZMTGY


